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Número: 0804910-42.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 20ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 11/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA DA GUIA DA SILVA (AUTOR) Rocco Meliande Neto (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a sentença proferida nos presentes autos TRANSITOU EM JULGADO sem
interposição de recurso por qualquer das partes.

Natal, 20 de abril de 2021.

 

Luciana Valéria Farias Garcia

Chefe de Secretaria

Num. 67822128 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANA VALERIA FARIAS GARCIA - 20/04/2021 11:58:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042011581271100000064849579
Número do documento: 21042011581271100000064849579


	Cabeçalho
	Índice
	Certidão Trânsito em Julgado | NUM: 67822128 | 20/04/2021 11:56

